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Lei n.º 3.983/2026
Súmula: Define o traçado da Rua dos Girassóis, Jardim Busmayer,
conforme especifica.

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, e eu, PRESIDENTE, PROMULGO a seguinte Lei,

Art. 1º A Rua dos Girassóis, denominada através da Lei nº 1461, de 24 de Março de 2000,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Tem início na Rua Balduíno Vidal, no ponto de coordenadas SIRGA82000 E:
647.263,41541m e N: 7.184.679,88341m e fim na Rua José Domingues Pereira, no
ponto de coordenadasSIRGASZOOO E: 646.817,45m e N:7.184.684,67m.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 25 de fevereiro de 2.026.

Iexandre Guimarães
Presidente
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LEI N." 3383/2026
Súmula: Define o traçado da Rua dos Girassóis, ]ardim Busmayer, conforme especifica.
Faço saber que a CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, e eu,
PRESIDENTE, PROMULGO a seguinte Lei,
Art. lº A Rua dos Girassóis, denominada através da Lei nº 1461, de 24 de Março de 2000, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Tem início na Rua Balduíno Vidal, no ponto de coordenadas SIRGASZOOO E: 647.263,41541m e N:
7.184.679,88341m e fim na Rua ]osé Domingues Pereira, no ponto de coordenadas SIRGASZOOO E:
646.817,45m e N:7.184.684,67m.”
Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, em 25 de fevereiro de 2.026.

Alexandre Guimarães
Presidente
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